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Um breve

As opiniões contidas nesta
apresentação refletem as do 

apresentador, e não as do grupo
BP.







Um pouco de história…

1988

Constituição
Federal: 

Monopólio

1995
EC nº 9 / 1995:

Monopólio
flexibilizado

1997

Lei do Petróleo
ANP

1999
Primeira

Rodada –
Concessão

REPETRO criado

2006

Rodadas 2 a 8

2007
Anúncio de 

Tupi

9ª Rodada
com exclusão

de áreas





2008

10ª Rodada

2010

2013

11ª e 12ª Rodadas
e 1ª Rodada Pré-

Sal (Libra)

Hiato de 5 anos sem rodadas, durante período de preços do petróleo em alta…

Arcabouço
regulatório e 
legal do Pré-

Sal





Changing to face new 
reality



Menos $$$…



Changing to face new 
reality… menos resultados.







Muitos desafios:

 “Contra-choque: “Lower for longer” ou “Lower forever?”
 Novas circunstâncias que levam à queda de preços?

Alteração estrutural na demanda: “pico de demanda”?

Queda nos preços = capital limitado
 Perdas de mais de US$1.4 trilhões, mundialmente

 Declínio de investimentos em mais de 27% em 2016; $170 bilhões cancelados

 Competição
 Resiliência dos recursos não-convencionais

 Aberturas e reformas pelo globo











Source: Wood Mackenzie; fiscal changes made in 2014 -2015

Competição!



O Brasil segue competitivo…

2008

10ª Rodada

2010
Arcabouço

regulatório e 
legal do Pré-

Sal

2013

11ª e 12ª Rodadas
e 1ª Rodada Pré-

Sal (Libra)

2015
13ª Rodada

2016

Petrobras não é 
mais operadora

obrigatória do pré-
sal

2017
Reestruturação

do setor de 
E&P no Brasil

Novas
Rodadas!

Hiato de cinco anos sem rodadas





Calendário de 
Rodadas

Alteração na
regra de 
operação pela 
Petrobras no 
Pré-Sal

Extensão do 
REPETRO

Extensão das 
Fases de 
Exploração dos 
Contratos da 
Rodada 11 e 12

Oferta
permanente de 
áreas

Revisão na
política de 
conteúdo
local

Melhorias nos
instrumentos
contratuais



… mas precisa seguir competitivo.
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